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TERMO DE REFER,ÊNCIA

1. DO OBJETO
1. i. Contratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços de Manutenção, Instaiação,
Lirnpeza e Recarga de tiás de sisternas de ar-condicionado, para atender as dematrdas do Poder
Legislativo Municipal de -Armontada, conforme detalha a tabela abaixo:

1-.2. Os serviços do objero desta contratação são caracterizados como comuns confbrme justificativa
ccrnstante do Documento de Formalização de Demanda.
1. l. O valor estimado total da contratação é de R$ 36.609,79 (trinta e seis mil, seiscentos e nove
reais e setenta e nove centavos), coniorme Pesquisa de Preços anexadas a este processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem por finalidade atencler às necessidades da Cârnara lVunicipal de

Alnontada no que se refere à prestaçãc,de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva,
instalação, limpeza e re(arga de gás em slstemas de ar-condicionado. Considerando o uso contínuo
de,sses equipamentos em ambientes aihninistrativos e de pienário, torna-se essencial garantir seu pleno
funcionamento, visando;ro conforto termico, à preservação dos equipamentos e à eficiência energética.
A ;ontratação de empresa especializada se faz necessária para assegurar:
2" i.1. Eficiência na Operação dos Equipamentos: A atuação técnica profissional permite a

manutenção dos aparelh,ls em condições ideais de funcionaurento, prevenirrdo falhas e proiongando a

vida útil dos sistemas.
2. t.2. Economia e Racionalização dos Recursos Públicos: A manutenção adequada reduz custos com
substituições desnecessárias e eyita danos decorrentes do mau funcionamento dos equipamentos,
otimizando o uso dos recrrrsos públicos.
2.1.3. Conforto e Produtividade no Ambiente de Trabalho: Anrbientes climatizados adequadamente
contribuem para o bem-estar dos servidores, pariamentares e cidadãos, refletindo na qualidade do
atendimento e dos serviçrls prestados.
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LOTE ÚNICO

ITEM DESCRTÇAO UNID. QUANT. MEDIA UNIT. MEDIA TOTAL

01 Serviços de manutenção corretir.a e li:npeza de ar-
condicionado 9.000 BTU:;.

Servico 30 R$ 233,33 R$ 6.999,90

a2 Serviço.s de manutençãc corretiva e li,npeza de ar^

condicionado 12.000 BTt.Js.

Serviço _t1 R$ 250,00 R$ 2.750,00

03 Serviços de manutenção corretiva e liinpeza de ar-
condicionado 18.000 BTlls.

Servíço 02 R$ 333,33 R$ 666,66

04 Serviços de manutençãc corretiva e li:npeza de ar-
condicionado 22.000 BTI-ls.

ServiEo OB R$ 4s0,00 R$ 3.600,00

05 Serviços de manutenção corretiva e lirnpeza de ar-
condicionado 58.000 BTI Ís.

Serüço 04 R$ 1.000,00 R$ 4.000,00

06 Serviços de recarga de gás para ar-condicionadn
9.000 BTlJs.

Serviço t2 R$ 383,33 R$ 4.599,96

o7 Serüços de recarga de gás para zlr-condicionado
12.000 BTUs.

Serviço 06 R$ 410,0ü R$ 2.460,00

OB Serviços de recarga de gás para ar-condicionado
18.000 B'[Us.

Seruiço ü2 R$ 433,33 R$ 866,6ó

09 Serviços de recarga de gás para ar-condicionado
22.000 BTUs.

Serviço UO R$ 53s,33 R$ 3.199,98

10 Serviços de recarga de gás para ar-condicionado
58.000 BTUs.

Serüço 04 R$ 733,33 R$ 2.933,32

77 Serviços de instalação de ar-conrlicionacio 12.000
BTUs.

Serviço 03 R$ 533,33 R$ 1.s99,9e

L2 Ser-v'iços de instalação de ar-condicionado 22.000
BTUs.

Serviço 04 R$ 733,33 R$ 2.933,32

TOTAL R$ 36.609,79
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2.1.4. Conformidade com Normas Técnicas e Regulamentações Vigentes: A contratação de empresa
especializada assegura a execução dos serviços em conformidade com os padrões técnicos exigidos,
promovendo segurança, qualidade e legalidade.
2.1.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada em manutenção, instalação, limpeza e

recarga de gás de sistemas de ar-condicionado atende aos princípios da eficiência, economicidade e

legalidade, garantindo a preservação do patrimônio público, a continuidade dos serviços administraüvos
e o adequado funcionamento da estrutura da Câmara Municipal de Amontada.
2.2. O quantitaüvo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na necessidade dos
serviços, conforme solicitado no Documento de Formalização de Demanda.
2.3. O objeto da contratação esfá previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.3.1.7. ID PCA no PNCP: 06582555000175-0-000001/2025
2.3.L.2. Data de publicação no PNCP: 08/05/2024
2.3.1.3. Úttima atualização: 24 / 04 / 2025
?.3.1.4. Id do item no PCA: 20 - Serviços de Reparo e Manutenção de Bens Diversos

3. DA MODALTDADE DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO ELETRÔwICA
3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global por Lote.

4. DAS ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS
4.1. Manutenção Preventiva:
4.1.1. A manutenção Preventiva será realizada mensalmente em todos os equipamentos envolvidos na
contratação;
4.1.7. O serviço de manutenção preventiva dos equipamentos relacionados deverá ser executado
mensalmente para reparos e correções de pequenos defeitos;
4.1.3. A empresa Contratada deverá manter em cada setor onde se encontra instalado o equipamento,
uma flcha técnica contendo a identificação do equipamento, data da üsita e identificação do técnico,
atualizando a ficha toda vez que a empresa Contratada realizar qualquer serviço ou visita. A ficha técnica
será de preenchimento obrigatório.
4.1.4. Na ficha de manutenção preventiva deve incluir as seguintes informações: razão social, endereço
completo, CNPf, telefones da empresa contratada, técnicos responsáveis e principais contatos para
emergências. O preenchimento correto dessa fich4 junto com a assinatura do usuário dos equipamentos,
é essencial para validar a prestação do serviço;
4.1.5. Mensalmente, a empresa Contratada deverá enviar para o Fiscal de Contrato, a ficha de
manutenção preventiva mensal e correüva (caso exista chamado) de todos os equipamentos em que os

serviços foram executados;
4.2. Manutenção Corretiva:
+.2.L. A Manutenção Corretiva deverá ser realizada em até 05 [cincoJ horas após o chamado da
contratante;
4.2.2. O serviço de manutenção corretiva dos equipamentos relacionados deverá ser executado quando
solicitado formalmente pelo fiscal do contrato para reparos de pequenos defeitos dos equipamentos, tâis
como:
a] Vazamentos de água para o interior do ambiente;
b) Desarme de circuito de proteção por oscilação na rede elétrica;
cJ SubsEituição de capacitor;
dJ Substituição da turbina ou motor-ventilador;
e) Substituição de sensores ou placas eletrônicas;
f) Substituição de contatores ou reles;
gJ Limpeza completa;
h) Perda de configuração fajuste em controle remoto ou no próprio aparelhoJ;
il Ruídos ou vibrações excessivas, insuficiência no funcionamento do equipamento;
j] Todo e qualquer reparo necessário para o perfeito funcionamento do equipamento, entre outros.
4.2.3. A Contratada deverá disponibilizar sempre profissionais devidamente qualificados, ferramentas e

equipamentos necessários para execução dos serviços em quaisquer equipamentos especificados neste
Termo de referência;
4.2.4. O procedimento de execução não deverá trazer risco de acidente aos trabalhadores que executam

ry

o serviço, nem aos usnários do equipamento;
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4.3. Instalação e Aquisição de peças:
4.3.1". Havendo necessidade da Contratante, caberá a Contratada executar os serviços de instalação, de
qualquer equipamento previsto neste Termo, sem qualquer custo adicional para a contratante;
+.3.2. A empresa Contratada não terá responsabilidade de aquisição das partes e peças necessárias ao
fu ncionamento dos equipamentos;
4.3.3. Para substituição de peças, será necessária apresentação de orçamento prévio o qual deverá ser
apreciado pelo Setor de Compras. A substituição das peças que se fizerem necessárias, deverão ser
autorizadas pela Contratante. A instalação das peças será supervisionada pelo setor competente da
Contratante, devendo sempre ser peças novas e de primeira qualidade.

5. DESCRTÇÃO OeSOLUÇÂO COMO UMTODO
5.1. A contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção, instalação,
limpeza e recarga de gás de sistemas de ar-condicionado é essencial para atender às demandas do Poder
Legislativo Municipal de Amontada. Esses serviços são indispensáveis para garantir o pleno
funcionamento dos equipamentos de climatização, assegurando conforto térmico nas dependências da
Câmara Municipal, especialmente durante sessões plenárias, reuniões e atividades administrativas.
5.2. A adequada manutenção e operação dos sistemas de ar-condicionado contribui diretamente para a
conservação dos equipamentos, a eficiência energética e a salubridade dos ambientes internos. Dessa
forma, reforça-se o compromisso com a qualidade do serviço público, o bem-estar dos servidores,
vereadores e visitantes, além da preservação do patrimônio público.

6. REQUTSTTOS DACONTRATAÇÃO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos itens
que lhe compete, tendo como obrigaçôes principais, que os itens ofertados atendam todas as exigências
de especificação e atendendo as normativas, que couber.
6.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
6.2.1. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global por Lote;
6.2.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer em data, horário e Iocal definidos pela Câmara Municipal
de Amontada.
6.2.3. 0s serviços deverão ser realizados por uma equipe de técnicos.
6.2.4. Os profissionais deverão usar os equipamentos de proteção individual adequados.
6.2.5. No preço ofertado, além de estar compatível com o de marcado, deverão estar inclusos todos os
custos necessários, tais como: acessórios, impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o valor do item.
6.2.6. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Amontada.
6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
6.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
6.5. A Contratada necessita manter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em plena
regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores competentes,
garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a comprovação de sua
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária conforme a legislação vigente.
6.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nq L4.L33/27.

7. MODELO DEEXECUÇÃO DOOBJETO
7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.2. lnício da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
7.1.3. Os serviços deverâo ser realizados em todos os ambientes das unidades desta Câmara, conforme
determinados pela Contratante;
7.1.4. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de quaisquer
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.

8, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1". O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nq 14.133, de2A27, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial [Lei ne 14.133/202t, art' 1"].5, caputJ. 
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B.:1. llnr caso de lmpedirnento, ordein de paraiisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogad,i automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circun.stâncias
mrdiante simples apostila {Lei ne 14.7'.1'.1/'2A21, ait. 115, §54J.
8.:J. A exc,cução do conti'ato deverá.ier acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscal[is] do contrato, oil
pelos respectivos substitutos [Lei ns 1,,i.133/2A21, art. 117, caput].
8.4. O fiscal do contrato anotará em r egistro próprio totias as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍ'eitos observados

[L,:i ne 14.L33/2027, arl i17, §14].
8.1r. 0 fiscai do contratr, informará ;l seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação rlue demandar decisão ou prriviclência que ultrapâsse sua competência fl,ei na

14.1.33 /202L, art. 1 17, §2 )1.

8.1r. No caso de ocorrências que poslam inviabiiizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato cornuni:ará o fato inrediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2ü22,
ar:.22,Y);
B.:r. O fiscal técnico do contrato conrunicará ao gestor- do contrato, em tempo hábii, o lérmino do
contrato sob sua responsabilidade, c,rm vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
fDecreto ne L']..246, de 2A22, art 22, Vltj.
8.{t. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução rio contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

auroridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. [Decreto ne \1.246, de 2A22, art. 21,
irl.
B.(t. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhani o ernpenh'), o pàgâmento, as garantias, as glosas e a formalização de

Ai.,ostilamento e termos ,rditivos, solir itando quaisqrier' rtocumentos comproLratórios pertinentes, caso

necessário [4fi. 23, i e II, ,1o Decreto ne 17.246, de 2022).
8. 10. Caso ocorram descrrrnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
at'tará tempestivamente na soiução ci,) problema, reportandri ao gestor do contrato para que lome as

proviclências cabíveis, qultndo ultrapassar a sua competência; [Decreto ne 11.24.6, de2022, art. 23, IV].
8. 11. 0 cnntratado deverá manter prepostc aceito pela Administração no iocal do serviço para
representá-lo na execuçãt, do contrato. (Lei ne 14.13312A21, art. 118J.

8. 12. A indicação ou a manutenção do l)reposto da empresa poderá ser rectrsada pelo órgâo riu entidade,
desde que devidamente jrrstificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aLividade IN
5, art.44, §1ql;
L t3. O contratado será oirrigado a rep.1rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir", a suas expensas,
nc totai ou em parte, o objeto do rontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
reçultantes de sua execuç,io ou de matr,riais nela empregados [Lei ne 14.1,33/2A2L, art. 119].
8..i-4. 0 cr:ntratado será responsávei peios danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros
enr razão da execução dr: contrato, e nlo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante [Leins 14.133 /2021, art 120J.

L t5. Somente o contrat;rdo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nq 14.L33/2027, art. 121, caput].
B. 16. A inadimplência dc contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do
contrato fi.ei na L+.1.33/20?1, art.121, §1q].
f.i7.As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitinrio-se, excepcionalmente, o uso dc mensageln eletrônica
para esse fim flN 5/2017, art.44, §2s1.
B.18. O órgão ou entidadt.poderá convocar representante da empresa para adoção de proviclências que
devam ser curnpridas de imedialo flN f;/2017, art.44, §3el^

9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será eÍetuado até 3() [trinta] dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após atesto
dr setor competente, nos [ermos da Lei Federal ne 1"4.1,33 /2027.
9.2. Para realização dos pagamentc,s, o Iicitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante pro( esso de habilitação.
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1G. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR [ART. 6p, INCISO XXIII, ALÍNE.A',H" DA LEI
Ne 14.L33/2ü21)
10.1.O fbrnecedor será s+,lecionado pc,r meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação
sob a forma eletrônica, ci)m íl'rndamerrto na hipótese do art.75, inciso II da Lei ne 14.1,33/2021, com
adoção do critério de julgrrmento pelo Menor Preço Global por Lote.
10.2.O envio de iances n;r dispensa será reaiizado exclu.sivamente de forma eletrônica e permanecerá
aberto pelo período de 6 (seis] horas consecutivas.
10.3.Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condiçôes para contratação, especiainrente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros inforrnativos ofici;ris, tais como:
10.4.Cadastro Nacional dt'Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Ur, ião [wr,vw.portaldatrar sparencia.gor,,brf cqls];
L0.5.Cadastrn Nacionai rle Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Urrião

thrtps://wwur.Bortattransp àúsaleseslç11slj
1ü.6.4 cr:nsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade adnrinistrativ4 a proibição de contratar com cl Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.7, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência cle 0corrências Inrpeditivas
InrJiretas, o gestor diligenciará para r,erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de 0corrências lmpeditivas Incliretas.
10.8. A tentativa de burl.r será verifir ada por meio dos víncuios societários, linhas de fornecimento
sirnilares, dentre outros.
10.9. O fornecedor será convocado para nranlfestação previamente a unlâ eveutual negativa de

contratação.
10.10. Caso atendidas as condições p.rra contrataçáo, a habilitação do fornecedor será verificada por
mt,rio da verificação clas rlertidões Negativa de Débito [CND] relariva a Cr'éditos Tributários Federais,
Esraduais e Municipais e à Dívida Atrva da União, o CertiÍicado de Regularidade do FGTS ICRFI e a
Certidão Negativa de Débrtos Trabaihistas ICNDTJ.
10.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPi/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permilidos.
10.12. Se o fornecedor fr)r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a fiiial, torlos os docurr,entos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, casr' exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forenr emitidos sonrente em nome da maü'iz.
1G.13. Serão aceitos registros de CNI'J de fornecedor mafriz e fllial com diferenças de números de
dccumentos pertinentes ao CND e ao CRF/!'GTS, quando for comprovada a centralização do
re;olhimento dessas contribuições.
1C.14. Para fins de contratação, o fornececlor deverá Çomprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dcntro do prazo de duas horas:
7A.74.1. Habilitação furídica:
Lú.14.l,.I.Cédda de identrdade do responsável Iegal ou dos sócios;
10.14.1.2.Ato constitutivo, estatuto ,)u contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidarnente registrados no órgão competeÉte, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assemllleia que elegeu seus atuais adrninistradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscriçãr, do ato constttutivo, acompanhado de prova da diretoria ern exercício.
Llt.14.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
10.14.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPi];
LAJ,4.2.2.Prova de inscrir:ão no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;
1ti.14.2.3.Prova de regularidade com;r Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

lic itante;
l(t.14.2.4.Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regular;dade de Situação - CRS;

10.L4.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de j)ábitos Trabalhistas;
10.14.3. Qualificação Econômico-Financeira:

{

La)

ii
;:

Í.

r/

L

L



CÂMARA MUNrCrpAL DE AMONTADê"".."""
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro I CEP: 62.540-000 - Amontada -êE' ' ' ' *.

CNPJ N" 06.582.555/0001-75 / CGF N" 06.920.417-9 i or4 L

Fone: {88) 3636-11 77 t?ax: (8S) 3636-14í4 i "1+r-Home o?n-ã nr ,\ f 
"u*r****-sm{swo*,*******ã5i****#,

ry
inabilitação.

1014.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois] últimos exercícios sociais, já

exrgíveis apresentados r:a forma cla lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
pr,)visórios, podendo ser rrtualizados prrr índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três] meses da
dara de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional
contábil registrado no Corrselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão competente.
10.14.3.1.1.4s empresas criadas no rlxercício financeiro da dlspensa deverão atender a todas as

exigências da habilitação l poderão suhstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10 14.3.i.2.Os documentos referidos arima limitar-se-ão ao úitimo erercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 [doi:;l anos.
70 1,4.3.2. Certidão Negati..,a de Falênciir e Concordata;
10 L4.4. Qualificação Técnica;
70 14.1.1. Comprovação de aptidão crrmpatível em características, quantidades e prazos com o objeto
de.;ta contratação, ou corn o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
peisoas jurídica.s de direito público ou lrrivado.
10.14.1.2. Os atestados,leverão referir-se aos bens/seruiços fornecirlos no âmbito de sua atividade
ecrrnômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da licitante.
10 14.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
lep,itimidade dos atestados, apresentando, denLre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à t'ontratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços, desde que
solicitado no certame pek, Agente de Ci;ntratação.
70.74.L.4. Registro ou inscrição da enrpresa na entidade profissional competente da secção da sede da
empresa, abrangente ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do[sJ seufs]
responsável [is] técnicoIs].
1A M-?. Exige-se ainda:
10.14-2.1. Declaração de conhecimento de todos os parâ!üetros e elementos dos serviços a serem
ofrrrtados e que sua proposta atende int.egralmente aos requisitos constantes neste edital;
'10 14.?.2. Declaração ex])ressa de inte'gral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1A.74.2.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7', inciso XXXIII da CF'/88;
L0.1-+.2.4. Como condiçã,; prévia ao e\ame da documerrtação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lug;rr, será verificado o eventuai descurnprimento das condições de
participação, especiaimente quanto à cxislência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1"4.2.4.L. Cadastro Nar:ional de Empresas Inirlôneas e Suspensas - CEIS, manrido peia Controladoria-
ger:al da União [ ];
1ü.14.2.+.?. Cadastro N;rcional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo tlonselho Nacional de iustiça
[ ];
7A.1,4.'2.4.3. Lista de Inidr)neos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
1üJ,42.+.4. Consuita Corrsolidada de l'essoa |urídica do TCU t I.
L0.1,4.2,5. A consulta aos cadastros se rá reailzada em nome da empresa fornecedora e tambérn de seu
sócio majoritário, por f'orça do artigo 1Z da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prátir a de ato de irnprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quai seja sócio majoritário.
70.14.2.6. Caso conste n;r Consulta de Sitr-ração do Fornecedor a existência de Ocorrências Irnpeditivas
Iniliretas, o gestor diligenciará para verificar se houve iraude por parte das empresas apontadas no
Reiatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
L0"14.2.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, d entre outros;
70.74.2.8. 0 tbrnecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
rc.14.2.9. Constatada a existência dr: sanção, o fornecedor será r'eputado inabilitado, por íalta de
condiçào de participação.
1A.7+.2.10. Caso atendida:; as condições de participação, a habilitação dos forrrecedores será verificada a

documenLação exigida no item 9.14.
70-14.2.1L. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários a

conflrmação daqueles exigidos neste Áviso cle Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá'los, em fornrato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

L
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1CI.1,4.2.12. Havendo a necessidade dt, envio de clocumentos de habilitação complernentares, necessários

a confirmação daqueles exigidos no Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em tbrmato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
i nabilitação.
10.14.?.13. O Íbrnecedor enquadradi) como ruicroempreendedor individual que pretenda auferir os

t,enefícios do tratamerito dif'erenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estará
crispensado [a] da pror,a de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e mttnicipal, e [b] da

apresentação do balançr' patrimonial e das demonstrações contábeis d<i últinro exercício,
10.14.2.14.Havendo ne.essidade de analisar minuciosarrente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
i0.74.2.75. Será inabilit,ldo o fornec,:dor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
cluaisquer dos documeutos exigidos, ou apreselltá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
(iontratação Direta.
]0.1,4.2.16.Na hipótese de o forneredor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atend.r às especificações do objeto e as condições de habilitação.
10.14.2.77. Constatado r' atendimentu às exigências de habilitação, n fcrrnecedor será habilitado.

L1. DASOBRIGAÇÕISDACONTRATANTE
11.1. Nomear Gestor e Fiscais do Corrtrato para acompanhar e fiscalizar sua execuçào;
i7.2. Encaminhar íormalmente as,lemandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
rreste Termo de Relerên ;ia;
I 1.:1. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,

r onforme inspeções reaiizadas;
1 1.4. Supervisionar a r,xecução do obleto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das

Í alhas eventualmente detectadas;
I 1.5. Aplicar à C0NTfu\TAD-A as sanções adrninistrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

:7.6. Liquidar o empenhci e ef'etuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
e:m Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos

serviços;
i 1.8. Prestar as infonnações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser soiicitados pelo
representante da C0NTI{ATADA;
I 1.9. Disponibilizar pai'a a equipe têcnica da CON'I'RATAIIA os recursos necessários para cumprimento
tio objeto do Contrato;
t:1.10. Assistir a equile técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
t omo forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
:1.1 1. Registrar as ocr,rrências que estejam em desacordo com ãs condições estabelecidas neste Termo
tle Referência, solicitanclo a CONTRA'I-ADA a pronta regularização;
,,1.L2. Permitir acesso dos empregldos da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
seruiços;
i1.13. Proceder com a avaliação do:; serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
i1.-14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

lerceiros, ainda que vinculados à ext:cução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
riano causado a terceiros em decclrrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ott
subordir.rados.

r12. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
L2.L.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
rrssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
rrbjeto e, ainda:
12.1.1. Indicar formalmente prepc'sto apto a representá-la junto à C0NTRATANTE, qr.re deverá
responder pela fiei execução clo conü'ato;
'L2.2.Atender prontanr(,nte quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, iueretrtes à

*:xecução do objeto contratual;
t2.3.Sujeitar-se à lnais ampla e irrestrita fiscalização por parte da COI,{TRATANTE, prestando todos os

ry

L

r rsclarecimentos solicita dos e atenderrdo prontamente às reclamações formulada.s;
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12.4.Toruar todas as prrrv:dências necessárias à íiel execução dos serviços objeta do Contrato;
l2"5.Reparar quaisquer drnos diretanlente causados à CONTRAI'ANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representante*c i,:Élais, prepostos ou empregados, ern decorrência da relação contratual, nãcr

ex.:luindo ou reduzindo I responsabilidade da fiscaiização ou o acompanhamento da execução dos
serwiços pela CONTRATANTE;
l2.6.Propiciartodos os meios e facilid.rdes necessárias à fiscalização dos serwiços pela COI{TRATANTE,
cuio representante terá p;deres para sLrstar o fornecimento, total ou parcialmente, enl qualquer tempo,
se)"npre que considerar a rnedida uecessária;
12,7.Manter durante tod;r a vigência,1o contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
torias as condições de hahilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
l2.B.Providenciar que seus contratad,rs portem documento de identificação quando da execução do
obleto à C0NTRATANTE;
12.9.Promover a execuçã,r dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância
às normas legais e regulamentares apli,:áveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
72.10" Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

pr'tclutos produzidos aÍl longo do contralo, incluindc relatórios e docttmentação técnica à

Administração;
12.L1. Frestar todas as inÍbrmaçõe:; e esciarecimentos solicitados peia CONTRATANTE, jutgados

necessários à boa gestão cio contrato;
12.12. Cumprir com os f razos, riisposições e especificações estabelecidas neste Ternro de Referência;
12.1,3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
escecíticas que envolvam impedimentrr do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao

co ntrole da C0I,,ITRATADA;
L2.14, Comunicar a cotlt.ratante quaisquer ocorrências clue impeçarn, mesmo qu€ temporariamente, a

execução dos serviços;
12.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com srmilares de pr opriedade da CONTRATAN fE;
12.16. Apresentar a C0N'IRATANTE. sernpre que exigido peia equipe de fiscalização do contrato,
reiatórios e outros docurrentos inerenles à execução dos serviços;
12.17. Manter sigilo de todos os dados ori informações da CONTRATANI'E obtidas em função da

execução dos serviços;
12.18" Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

C[]NTRATANTE, aos regulamentos {le segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
de vidamente identificado s;

12.19. 0rientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsahilidade a outrern;
12.20. Assumir a responsaLrilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhrsta em vigor, ,:brigando-se a saldá-los na ópoca própria, uma vez
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
12.21,. Assumir a responsabilidade p,rr todas as providências e obrigações eslabelecidas na legislação
especitica de acidentes de trabalho quando, ern ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

enrpregados quando da execuçâo dri objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRA'IANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
17.22. Alrster-se de renranejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
C(iNTRATANTE;
17.23. Fornecer à sua ecuipe técnica todos os materiais necessários para a preslação dos serviços;
72.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRA'I'ANTE;
72.25. Adotar práticas rle sustentabilidade ambienlal na execução dos serviços, quando couber, nos
tcrmos das legislaçÕes em vigor;
72.26. Abster-se de veicular puhlicirlade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da

C(}NTRATANTE.

1:J. ADEQUAÇÃO ORÇArvrENTÁRrA
1.1.1. As despesas decorrentes da yrresente contratação correr'ão à conta de recursos específicos
cc'irsignados no Orçamento Geral da Cámara Municipal de 2025.
13.2. A contratação será atendida pel.r seguinte dotação:
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0rgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

L7 - Câmara Municipal de Amontada
01.01 - Câmara Municipal de Amontada
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa )urídica
1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Proj eto/Atividade:
Classifi cação Econômica:
Vaior Reservado:

2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00
R$ 36.609,79 [trinta e seis mil, seiscentos e nove reais e setenta e

nove centavosJ,

14. DAVrGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
14.7. O prazo de vigência contratual será até 31/L2/2025, contados a partir da assinatura do Termo
Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

Amontada - CE., 30 de abril de 2025.

u*s$fuf****W
Diretora de Planejamento

MARCOS CAIO Assinado de forma digital por

MAGALHAES MARcos cAro MAGALHAES

Ro D Rr G u ES :0 s7 87 1 1 s325 3:3ili":?31138; 1 1 liái* 
",,0Marcos Caio Magalhães Rodrigues

Presidente da Câmara Municipal de Amontada
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